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Art. 1Q - Fica concedido ao "Operário Bandeirante n  

a ser escolhido errioncurso anual promovido e organizado pe-

la Falha de ,Jão i-aulo, um premio de C50.000,00 (cinquenta 

o 

	 mil cruzeiros). 

Art. 2Q - A entrega do referido premio será feita )  

anualmente )em ,Sessão &pecial, realizada no dia 1Q de maio 

como homenagem aesttrabalhadores de 'dao Paulo. 

Art. 52 - Á-s.s despesas decorrentes da, execução da - 

presente Resolução correrão por conta de verba própria do 

Orçamento da Câmara Municipal de 9,ão Paulo. 

Art. 4Q - Esta Resolução entrará en vigor na data 

de sua publicação, revogadas as didposiç6es em contrário. 

o 

Sala das Sessões, 24 de agOsto de 1960 
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